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Processo de Inexigibilidade Nº 02/2022
DPM

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 02/2022

O Prefeito Municipal de Santa Bárbara do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, Sr. MÁRIO ROBERTO UTZIG FILHO, brasileiro, casado, agricultor, inscrito no CPF sob o n.º 468.022.150-04, portador da carteira de identidade sob o n.º 5028496081, expedida pela SSP/RS, residente e domiciliado na Rua Capitão Manoel João Silveira n.º 610, nesta cidade, no uso das atribuições que lhe são asseguradas pela legislação em vigor, através do pedido de compra n.º 11/2022, oriundo do Gabinete do Prefeito em que solicita a contratação de CONSULTORIA JURÍDICA EM DIREITO PÚBLICO, considerando o preço do proponente compatível com o mercado assim como o esculpido no artigo 25, incisos I e II da Lei n.º 8.666/93, que diz:

“Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial:

I - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, vedada a preferência de marca, devendo a comprovação de exclusividade ser feita através de atestado fornecido pelo órgão de registro do comércio do local em que se realizaria a licitação ou a obra ou o serviço, pelo Sindicato, Federação ou Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades equivalentes;

II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de natureza singular, com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação;”
E de acordo com parecer jurídico 008/2022, resolve exarar, como de fato exara o presente TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, para contratação da BORBA, PAUSE E PERIN ADVOGADOS – CNPJ: 92.885.888/0001-05.
Contratação no valor de R$ 23.130,00  – pelo período de 12 meses.
Santa Bárbara do Sul, RS, 04 de fevereiro de 2022.
Mário Roberto Utzig Filho

Prefeito 
	-----------------------------------------

Vivian Lima Vargas
Presidente
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Marivete Martins dos Santos
Secretaria
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Janice de Fátima Peccini Oliveira
Revisora



Marcos Luza

Procurador Jurídico
HOMOLOGAÇÃO 
Homologo a Inexigibilidade de Licitação n.º 01/2022, para fins de contratação:

 BORBA, PAUSE E PERIN ADVOGADOS – CNPJ: 92.885.888/0001-05.
Contratação no valor de R$ 23.130,00.  
Ciência aos interessados, publicações na forma da lei.
Santa Bárbara do Sul, RS, 04 de fevereiro de 2022.
Mário Roberto Utzig Filho

Prefeito 
Marcos Luza

Procurador Jurídico
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA DO SUL

AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Torno público a Inexigibilidade de Licitação n.º 02/2022, para fins de contratação de BORBA, PAUSE E PERIN – ADVOGADOS – CNPJ: 92.885.888/0001-05 pelo valor de R$ 23.130,00. Informações pormenorizadas encontram-se a disposição dos interessados, junto ao Setor Jurídico, Fone: 0 xx 55 3372-3222,  sito a Av. Eduardo de Brito, 101, nesta cidade, no horário de expediente.
Santa Bárbara do Sul, 04 de fevereiro de 2022.
Mário Roberto Utzig Filho

Prefeito
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